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ANEXOS 

 

• Procuração; 

• Registro de Responsabilidade Técnica (RRT); 

• Resíduos gerados; 

• Declaração Cetesb; 

• Declaração raio de giro do caminhão; 

• Declaração de ciência das leis de acessibilidade; 

• CNPJ do requerente;  

• Imagem Localização Google Earth; 

• Macrozoneamento e zoneamento; 

• Mapa de localização e acesso; 

• Mapa de uso e ocupação de solo; 

• Mapa de vegetação; 

• Mapa da vizinhança mediata e imediata; 

• Mapa de equipamentos de cultura e bens tombados; 

• Mapa de equipamentos de educação; 

• Mapa de equipamentos de esportes; 

• Mapa de equipamentos de saúde; 

• Mapa de equipamentos de segurança; 

• Mapa de equipamentos de serviços; 

• Mapa classificação hierárquica das vias; 

• Memorial Fotográfico; 

• AVCB; 

• Carnê de IPTU; 

• Matrícula; 

• Declaração de Atividade; 

• Laudo de Estabilidade e Segurança;  

• Contrato Social/Requerimento do Empresário; 

• Conta de Luz; 
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1. Introdução 

  

O presente trabalho visa apresentar o Estudo de Impacto de 

Vizinhança (EIV) sendo elaborada a caracterização geral da 

atividade/estabelecimento do ponto de vista sócio-econômico, apresentação 

de seu entorno/usos mediato e imediato, caracterização geral dos aspectos 

físico-ambientais (informações de geologia, recursos hídricos na área, 

vegetação, insolação, impactos urbanísticos), levantamento do processo de 

funcionamento interno do estabelecimento e impactos potenciais 

associados. Além do estudo de fluxo veicular local e fluxo de acesso ao 

empreendimento, levantamento das legislações envolvidas e 

regulamentações pertinentes ao tipo de atividade/local, assim a geração de 

Matriz de Impacto. 

 Como ferramentas para elaboração do trabalho foram executados 

levantamentos in loco, tanto na área de interesse como em seu entorno. 

 Tais trabalhos citados forneceram os dados necessários para 

elaboração deste documento, cujo objetivo principal é atenuar ou mitigar 

qualquer eventual impacto causado pela atividade. 

 Todo o estudo foi embasado nas legislações federais e municipais 

vigentes. Em anexo o Registro de Responsabilidade Técnica (RRT), relativa 

ao trabalho realizado. 

   

2. Identificação do Estabelecimento 

 

A empresa está em processo de abertura.   

Dados do requerente: 

Nome da empresa: Madeira.com indústria e comercio Ltda. 

Endereço: Avenida Nossa Senhora da Penha, 764 – Anexo Área 02 – 

Penha – Bragança Paulista / SP. CEP.12929-470. 

Nome do Responsável Legal: Alvaro Augusto Pedroso de Queiroz 

CPF: 067.170.208-49 
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CNPJ: 47.701.568/0001-01 

e-mail: gustavo@policog.com.br 

Atividade: 22.29-3-01 - Fabricação de artefatos de material plástico 

para uso pessoal e doméstico 

25.43-8-00 - Fabricação de ferramentas 

28.69-1-00 - Fabricação de máquinas e equipamentos para uso industrial 

específico não especificados anteriormente, peças e acessórios 

33.14-7-13 - Manutenção e reparação de máquinas-ferramenta 

47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e 

doméstico não especificados anteriormente 

47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados 

anteriormente 

 

Dados do Responsável Técnico pelo EIV/RIV: 

Profissional Responsável Pelo (Eiv/Riv) : Elaine Cezária Corrêa 

Qualificação: Arquiteta Urbanista 

CAU A546828 

RRT nº: SI13047368I00CT001 

Inscrição Municipal: 032407 

Telefones: (11) 97582-1445  

 

 

3. Caracterização do empreendimento e entorno 

Dados do Empreendimento: 

Razão Social: Madeira.com indústria e comercio Ltda. 

Nome Fantasia: Não consta em cartão de CNPJ. 

Nome do Responsável Legal: Alvaro Augusto Pedroso de Queiroz 

CPF: 067.170.208-49 

CNPJ: 47.701.568/0001-01 

e-mail: gustavo@policog.com.br 

Endereço: Avenida Nossa Senhora da Penha, 764 – Anexo Área 02  – 

Penha – Bragança Paulista / SP. CEP.12929-470. 
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Telefone Contato: 4035-5241  

Inscrição Estadual: 225.430.580.118 

 

 

Atividade pretendida:  

 25.43-8-00 - Fabricação de ferramentas 

Área Construída. 685,90m² 

Área do Terreno: 11.391,00m² 

Horário de funcionamento: 07:00 às 17:00hs. 

Vagas para automóveis: 8 vagas 

Vagas para carga e descarga: utiliza os mesmos 
 

Informações sobre a atividade proposta: 

 Número de funcionários: 02 funcionários 

Horário de funcionamento: 7:00 as 12:00 e 13:00 as 16:00 de 

segunda a sexta e no sábado das 7:00 as 11:00 

Quantidade de acessos de pedestres: 02 

 Quantidade de acessos de veículos: 02 

 Quantidade de acessos de para carga e descarga:02 

 Dias e horários para carga e descarga: 1 entrega dia 

Tipos de veículos de carga e descarga: caminhão e caminhonetes 

 

CNPJ, CONTRATO SOCIAL, CONTRATO DE LOCAÇÃO, PROCURAÇÃO 

 

A justificativa da escolha para a implantação do empreendimento por 

estar próxima da Rodovia Fernão Dias e pela facilidade de achar 

funcionários qualificados, possibilitando a implantação deste tipo de 

atividade, está no local há 5 meses. 

O bairro não é dotado de infraestrutura completa, possui rede de 

abastecimento de abastecimento de água pela concessionária local (Sabesp) 

e não possui rede coletora de esgoto (Sabesp), possui energia elétrica, 

drenagem e ruas asfaltadas em algumas áreas, no acesso do 



 

MBA em Gestão de Projetos 

Pós Graduada em Vigilância Sanitária 

Pós Graduada em Saúde Pública pela UNICAMP 

Pós Graduada em Gestão em Saúde  

e-mail: moraes.correa@terra.com.br / contato: 11-97582-1445 

 

Elaine CElaine CElaine CElaine Cezáriaezáriaezáriaezária    CorrêaCorrêaCorrêaCorrêa    
Arquiteta UrbanistaArquiteta UrbanistaArquiteta UrbanistaArquiteta Urbanista    

7 

estabelecimento. 

A região na qual a área em questão está inserida apresenta relevo 

plano ondulado, com declive acentuado no entorno do edifício.  

A síntese do objetivo do empreendimento é atender seus clientes com 

qualidade, buscando excelência, higiene, segurança, estrutura física 

adequada. Atender todas as exigências legais e os padrões de segurança 

exigidos, visando superar as expectativas dos clientes, proporcionando bons 

momentos de entretenimento. Como valores o local busca qualidade e 

agilidade no atendimento, trabalho em equipe, responsabilidade ambiental, 

respeito aos clientes, fornecedores e colaboradores. 

 Durante a fase de implantação não houve transtorno aos vizinhos, 

não necessita de obras, maquinários, pois o edifício não irá passar por 

reforma ou ampliação, já tem todas as características para instalação desta 

atividade.  

A estrutura física foi totalmente mantida. 

A empresa está em processo de aprovação na prefeitura. Imóvel 

cadastrado em número 2.00.08.47.0100.0045.00.00. matrícula do imóvel 

40.758. 

 

IPTU E MATRÍCULA ANEXO 

 

IMAGEM AÉREA GOOGLE E IMPLANTAÇÃO ANEXO 

 

Visualmente foi verificado que a construção é de alvenaria executada 

em blocos de concreto. Com estrutura convencional em pilares e vigas.  

Possui a estrutura da cobertura metálica e cobertura em aço galvanizado. A 

área administrativa possui laje pré fabricada. Já os banheiros, copa 

possuem revestimento cerâmico nas paredes. O galpão possui piso 

cimentado liso. 

Possui Laudo de Estabilidade do Edifício e Laudo de Adequação da 

Atividade, de acordo com legislação Municipal vigente.  

Terreno de 11.391,00m² com taxa de ocupação efetiva e coeficiente 
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de aproveitamento dentro da lei, conforme Laudo de Estabilidade, se 

organiza em 1 pavimento, possui área administrativa, copa e banheiros, 

restante a ocupação é industrial. 

 

LAUDO DE ESTABILIDADE, DECLARAÇÃO DE ATIVIDADE E LAUDO DE 

ACESSIBILIDADE ANEXO 

 

As áreas consideradas para este EIV/RIV se baseiam em documentos 

oficiais, CLCB, IPTU, Laudos, etc. 

O estabelecimento Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros nº 

601736. Como equipamentos de prevenção e combate a incêndio possui 

extintores e sinalização de emergência.  

 

AVCB ANEXO 

 

No que se refere à iluminação e ventilação natural, a empresa 

permite a passagem de luz e ar entre as edificações próximas, sua 

volumetria não se sobressai das demais edificações. Não foi analisado aqui 

considerações sobre o espaço privado, mas, sim, a avaliação na escala da 

cidade, da garantia da separação mínima entre edificações, capaz de 

propiciar adequadamente insolação e ventilação para o espaço urbano. 

Assim a altura da edificação e seus recuos é um ponto importante nesta 

questão.  

Possui área de recuo frontal, recuo lateral esquerdo, direito e nos 

fundos do terreno, a ventilação interna acontece de forma natural e 

mecânica também com a ajuda de ventiladores de parede. 

A empresa não sobrecarregou a capacidade da infra estrutura urbana 

local. 

 As instalações elétricas serão trifásicas, devidamente conectados a 

concessionária de abastecimento de energia local. Não haverá aumento de 

demanda local do bairro por conta do estabelecimento em estudo. A rede de 
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energia elétrica instalada conforme projeto e normas da empresa 

concessionária de energia elétrica local. 

Toda instalação elétrica foi executada através de condutores e caixas 

de PVC embutido na alvenaria, em canaletas fixadas na estrutura do 

telhado, e embutidas no piso, em acordo com as normas da empresa 

concessionária. 

 

CONTA DE ENERGIA E ÁGUA ANEXO 

  

Quanto a drenagem, rede coletora de águas pluviais e corpos 

hídricos, as águas dos serão captadas e encaminhadas através de calhas e 

área permeável do terreno.  

Para o funcionamento da atividade a empresa utiliza os seguintes 

equipamentos: extrusora, injetora, moinho, fresa, CNC e retifica, etc. 

 

IMAGENS DO LOCAL, RAIO DE GIRO DE CAMINHÃO E DECLARAÇÃO 

DESCARTE ÓLEO ANEXO 

 

 No que se refere à qualidade do ar as atividades da empresa não 

emitem partículas potencialmente poluidoras ao meio ambiente, sendo uma 

atividade limpa que em nada alterará o ecossistema existente. 

Quanto aos aspectos técnicos, econômicos, sociais e ambientes 

envolvidos. O estudo mostra que o local fornece uma perfeita implantação 

das áreas, permitindo uma boa qualidade de atendimento. 

A empresa com o projeto proposto não irá necessitar de aumento de 

área construída, pois as instalações propostas e bairro localizado atende 

perfeitamente as necessidades da empresa. 

Estando a empresa dentro dos padrões de segurança e atendendo as 

normas técnicas irá acrescentar características positivas ao bairro e seu 

entorno.  

Nos dias atuais a um forte crescimento da necessidade das empresas 

de contribuírem para o desenvolvimento das comunidades onde mantém 
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operações, hoje a empresa possui planos de ação voltados para o projeto 

social, com as empresas Casulo e APAE. 

O impacto no ambiente envolvido será melhor analisado no decorrer 

do trabalho, visto que ao atender as exigências da municipalidade, órgãos 

ambientais, legislações municipais, estaduais e federais, será mostrado que 

não é intuito da empresa prejudicar ou denegrir os ambientes em qual se 

relaciona ou se insere. 

Empresa não necessita de licença junto a Divisão de Vigilância 

Sanitária municipal, de acordo com a Portaria CVS 1 de 22/07/2020 que 

disciplina, no âmbito do Sistema Estadual de Vigilância Sanitária – Sevisa, o 

licenciamento sanitário dos estabelecimentos de interesse da saúde e das 

fontes de radiação ionizante, e dá providências correlatas, onde consta 

todas os CNAES que são passíveis de Licenciamento Sanitário. 

A rede de abastecimento de água é feita através da concessionária 

local Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo – SABESP, 

armazenada em um reservatório de 3.000l e depois distribuído para todas 

as instalações. O esgotamento sanitário está devidamente conectado a rede 

coletora local da Sabesp. 

Possui AVCB com validade até 15/08/2025, AVCB nº 601736. Como 

equipamento de combate a incêndio possuirá extintores, iluminação e 

sinalização de emergência, etc. Não possui reservatório de combate a 

incêndio. 

 

4. Adensamento populacional 

Segundo dados do IBGE 

(https://cidades.ibge.gov.br/brasil/sp/braganca-paulista/panorama), o 

município possui uma área da unidade territorial em 2017 de 512,584 km².  

No Censo realizado em 2010, o município atingiu uma população de 

146.744 habitantes e possui uma população estimada para 2017 de 

164.163. Em 2010 a densidade demográfica era de 286,26 hab/km². 
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Imagem 2 – Dados da cidade de bragança paulista no IBGE 

Data: - https://cidades.ibge.gov.br/brasil/sp/braganca-

paulista/panorama - acesso em 22/12/2020 às 14:20h. 

 

Não haverá um aumento no adensamento populacional do bairro por 

conta da industria, todo o público do local fica na área interna do 

estabelecimento. Importante ressaltar que o bairro e rua por si só é local de 

aglomeração, por ser um ponto de entretenimento municipal, próximo ao 

lago do Taboão. 

Não irá ocorrer o aumento da população local em virtude do 

estabelecimento, somente. 

Não pode ser considerado um adensamento populacional indireto, 

visto possuir apenas 4 funcionários. 

 

5. Equipamentos Urbanos e Comunitários 
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Nos termos da Lei 6.766/1979, “consideram-se urbanos os 

equipamentos públicos de abastecimento de água, serviços de esgotos, 

energia elétrica, coletas de águas pluviais, rede telefônica e gás canalizado” 

(Art. 5º, parágrafo único). A mesma Lei determina que “consideram-se 

comunitários os equipamentos públicos de educação, cultura, saúde, lazer e 

similares” (Art. 4º, parágrafo 2º). 

 

MAPAS DOS EQUIPAMENTOS URBANOS ANEXO 

 

A Lei Complementar Nº 561/007 define que a vizinhança mediata é 

aquela situada na área de influência do projeto e que por ele pode ser 

atingida e não determina o raio de análise em função disto. Visto que 

dependendo do empreendimento (shopping, loteamentos) pode ter um 

impacto na cidade ou em quilômetros de onde se localiza. O Estatuto da 

Cidade também não determina raio de análise. O único órgão que 

determina raio de análise em seus projetos é a CETESB que preconiza um 

raio de 100m nesse estudo foi utilizado um raio de 500m, para atender as 

recomendações da Secretaria Municipal de Planejamento.  

O bairro possui infraestrutura completa de abastecimento de água, 

mas não possui rede e coleta de esgoto, rede de drenagem, ruas asfaltadas, 

conforme já mencionado.  

Não será necessário o acréscimo/criação de equipamentos urbanos 

ou comunitários devido ao empreendimento em estudo.  

Possui na área de estudo, no raio de 1.000m e entorno próximo, 

equipamento urbanos de: 

• Equipamentos de Educação – Ismael Aguiar Leme a 1.270m, 

Escola Prof. Marcos Antonio da Silva Guimarães a 948m, Prof. 

Maria José Moraes Salles 1.314 m², Napa Núcleo de Apoio ao 

Professor e Aluno, Núcleo de Apoio aos Profissionais de 

educação no Campo; Nucleo de Apoio a Aprendizagem, Ensino 

Superior Madre Paulina, Ensino Superior FESB, Escola Municipal 

Prof. Juca, Escola Municipal Prof. Zitta de Melo Barbosa, Escola 
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Municipal Prof. Joaquim Theodoro da Silva, Escola Municipal 

Prof. Creusa Gomes de Azevedo, Escola Municipal Profa. Eliana 

Peluso Sperandio, Escola Municipal Scyla Médici, Escola 

Municipal Profa. Maia Elisa O. Câmara,  

•  Equipamentos de Esporte – Praça Benedito Terrible, Mini Ciles 

Alvaro Sperandio, Praça dos Maçons, Ciles Praça da Paz, Mini 

Ciles Elvis Felipe Gonçalves, Mini Ciles João Gomes de Oliveira, 

Mini Ciles Dr. Julio Mesquita Filho, Mini Ciles Maranata, Estádio 

Ademir Aranzana, Estadio Municipal Cicero de Souza Marques, 

Estadio Tanque do Moinho, Ginásio de Esportes Lourenço 

Quilici, Ginásio de Esportes Agostinho Ercoline, Ginásio de 

Esportes Julio Mesquita e Mini Ciles da Penha; 

• Equipamentos de Saúde – UBS da Vila Aparecida, ESF Vila 

Bianch, EACS Toró e UBS São Vicente; 

• Equipamentos de Segurança – Junta Militar, Tiro de Guerra, 

Corpo de Bombeiros, Defesa Civil Cavalaria, Guarda Municipal, 

Canil e Trânsito; 

• Equipamentos de Serviço – Secretaria Municipal de 

Agronegócios, Secretaria Municipal de Ação e Desenvolvimento 

Social, Secretaria Municipal de Trânsito e Segurança, 

Secretaria Municipal de Serviços, Sabesp, CRAS Júlio Mesquita, 

Albergue Municipal, Serviço de Fortalecimento de Vínculos, 

Centro POP, Casa dos Conselhos, ECOA, Vila São Vicente Asilo, 

Fundo Social de Solidariedade e Escoteiros Jaguary; 

• Equipamentos de Cultura e Bens Tombados – Não possui de 

acordo com anexo_II-quadro_02-lista_de_bens_tombados. 

 

O estabelecimento não irá gerar impacto nos equipamentos de 

segurança e saúde citados.  

 

6. Uso e Ocupação do solo e análise da área de influência 

O zoneamento é o instrumento de planejamento urbano que 
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determina quais tipos de uso e de ocupação do solo podem ser instalados 

em cada zona urbana de forma mais adequada.  

Assim mesmo que a empresa esteja instalada em zonas permitidas, 

podem causar impactos prejudiciais à vizinhança.  

 

MAPA DO MACROZONEAMENTO E ZONEAMENTO ANEXO 

 

Em 2020, foi aprovado o plano diretor de Bragança Paulista, através 

da Lei Complementar nº 893, de 3 de janeiro de 2020, que prova o plano 

diretor do município de Bragança Paulista, dispõe sobre o sistema municipal 

de planejamento e dá outras providências. 

De acordo com o artigo 84 da Lei Complementar Nº 556/2007 que 

institui o Código de Urbanismo de Bragança Paulista, para fins de 

ordenamento do uso do solo ficam divididas nas seguintes zonas de uso: 

zonas residenciais, zonas comerciais, zonas industriais, zonas mistas e 

zonas especiais.  

O estabelecimento em estudo se encontra na Z14I4, de acordo com 

Zoneamento – ZO-ANEXO_V-3_2008, da respectiva lei.  

MACROZONA URBANA (MZU) - ZONA DE DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO 2 (ZDE2) - VIA COLETORA: *Z.R. 1 +*Z.C 3 + *Z.I 4. 

De acordo com o artigo 86, da Lei Complementar 556/2007, as zonas 

terão nomenclatura codificada referente ao uso do solo, atividades 

permitidas, densidade de ocupação e parâmetros urbanísticos, conforme a 

seguinte esquematização, ou seja, Z7C4 seria: 

Z: indicador fixo de zona urbana;  

14: indicador numérico de ocupação relativa por unidade, conforme 

ANEXO IV, imagem abaixo mostra que a empresa atende aos índices 

determinados. 



 

MBA em Gestão de Projetos 

Pós Graduada em Vigilância Sanitária 

Pós Graduada em Saúde Pública pela UNICAMP 

Pós Graduada em Gestão em Saúde  

e-mail: moraes.correa@terra.com.br / contato: 11-97582-1445 

 

Elaine CElaine CElaine CElaine Cezáriaezáriaezáriaezária    CorrêaCorrêaCorrêaCorrêa    
Arquiteta UrbanistaArquiteta UrbanistaArquiteta UrbanistaArquiteta Urbanista    

15 

 

 

I: indicador alfabético do tipo de uso pode ser R, C, I, M, ou E (ou 

EIS), neste caso se trata de Zona Industrial. 

4: indicador numérico da classificação das atividades permitidas 

conforme artigo 99 e ANEXOS VII e VIII, da Lei Complementar 556/2007. 

Neste caso será utilizado o Anexo VII - Classificação das Atividades 

Industriais, pois o Anexo VIII cita para seguir este nível 4. 

Assim conforme a tabela mostra é permitido o número de mais de 

100 funcionários, assim a empresa atende. 

O local permite a potencia instalada de mais de 100HP o que não é o 

caso da indústria que é bem abaixo. 

O horário de funcionamento permite das 0 às 24hs e a empresa 

funciona das 07:00 às 19:00h. 

Respeita os limites de ruido estabelecido pelo Anexo VII, da Lei 

Complementar nº 556 de 20 de Julho de 2007, nível 1, que é de 70dB-A 

diurno e 60dB-A noturno, não produz vibrações e nem materiais com risco 

de explosão. 

Os resíduos sólidos gerados são inócuos, embora o anexo VII permita 

que gere resíduo poluente. 
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Não produz emissão de fumaça e odores, embora o anexo VII 

permita que a empresa nesta zona possa produzir, de forma monitorada, a 

empresa não possui material pulvurulento. 

A empresa atende ao Anexo VII, da Lei Complementar nº 556 de 20 

de julho de 2007, nível 4, visto que permite área construída acima de 

2.000m² e a empresa possui menos de 600m² de área construída total.  

A empresa não utiliza combustível em seu processo industrial, 

embora seja permitido o uso de combustível solido, líquido e gasoso neste 

zoneamento. 

 

A área em estudo, em 

resumo, encontra-se nas 

seguintes Zonas e Macrozonas: 

 

 

O Plano Diretor de 

Bragança Paulista de acordo com 

a Lei Complementar nº 893/2020 

em seu Mapa 01 do Anexo 01 e no 

inciso I do artigo 202, classifica a 

área como Macrozona Urbana - (MZU) 

– à qual integra o perímetro urbano, 

que corresponde à porção urbanizada 

do território e mais propícia para 

abrigar os usos e atividades 

urbanos, apresenta grande 

diversidade de padrões de uso e 

ocupação do solo e padrões diferenciados de urbanização, além da área 

destinada à expansão urbana. Ou seja, a priorização das funções urbanas 

de habitar, trabalhar, circular e recrear; implantação prioritária dos 

equipamentos urbanos e comunitários.  
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Classifica-se a área de estudo em ZDU 1 - Zona de Desenvolvimento 

Economico 2, conforme artigo 208 da Lei 893/2020, anexo Mapa 02 do 

Anexo 01. 

Não possui nesta área de estudo zona especial de preservação 

cultural, conforme Lei 893/2021. 

De acordo com a planta de zoneamento apresentada no respectivo 

EIV RIV do se encontram nas quadras da vizinhança mediata os seguintes 

zoneamentos: ao norte da Z14I3, ao oeste Z14M5 e Z2M2, ao sul Z14I4 e 

ao leste ZE6. 

Sendo os usos, ocupações ou atividades a serem implantadas em 

cada  sendo ZC as Zonas Comerciais onde é permitido estabelecimentos 

comerciais e/ou de prestação de serviços; ZM as Zonas Mistas que são 

aquelas que compreendem uma parte destinada a uso distinto de outra, 

sendo compostas por usos definidos nas zonas residenciais, comerciais, ou 

industriais; e a ZE ou Zonas Especiais onde os usos que não se enquadram 

nas classificações constantes nas alíneas anteriores, tais como igrejas, 

escolas, universidades, complexos esportivos em geral, aeroportos, 

quartéis, estabelecimentos prisionais e similares, cemitérios, aterros 

sanitários, estações de tratamento de esgoto, entidades beneficentes, 

organizações, associações, edifícios e espaços públicos em geral e áreas de 

interesse social. 

Assim quando devemos atender o indicador numérico da classificação 

das atividades permitidas, conforme ANEXOS VII e VIII da lei complementar 

nº 556 de 20 de julho de 2007. Nesse caso o estabelecimento pode o nível 

misto 3. 

A área de influência do empreendimento a ser analisada, dependerá 

da natureza e o porte da atividade e do impacto a ser gerado, abrangendo 

os limites da área geográfica a ser direta e/ou indiretamente afetada pelos 

impactos, podendo ser consideradas as vizinhanças imediata e mediata: 

• EIV/RIV simples, considera-se vizinhança imediata: aquela instalada 

na quadra em que o empreendimento proposto se localiza e 
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vizinhança mediata: a distância de 300m do perímetro do 

empreendimento; 

• EIV/RIV complexo, considera-se vizinhança imediata: a distância de 

500m do perímetro do empreendimento e vizinhança mediata: a 

distância de 1km do perímetro do empreendimento. 

 

MAPA VIZINHANÇA MEDIATA E IMEDIATA ANEXO 

 

Sendo considerada a área de influência de natureza imediata a 

quadra onde está inserida a área de interesse e de natureza mediata 

considera-se toda área inserida num raio de 200m. 

 Nesse caso a vizinhança imediata possui aproximadamente 60% de 

ocupação sendo esta ocupação de indústrias, residências, comércios e 

terrenos vazios (vegetação). 

Já no entorno mediato a ocupação ocorre o uso residencial, 

institucional, comercial e industrial, conforme mapa de uso e ocupação do 

solo pode demonstrar. 

Possui uma área relevante sem ocupação.  

Tanto o entorno mediato quanto o imediato possui densidade 

demográfica baixa, pontual concentrada em horários de serviços.  

 

MAPA DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO ANEXO 

 

7. Valorização Imobiliária 

Possui área para ocupação que podem servir para instalação de 

empresas de média/grande porte que possa vir a ter impacto considerável, 

que possivelmente serão controlados pela gestão municipal. 

O desenvolvimento econômico devido à existência da empresa trará 

benefícios para a cidade como um todo e não especificamente para os 

estabelecimentos vizinhos. 

 

8. Geração de Tráfego  
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 As questões da geração de tráfego e da demanda por transporte 

público fazem parte do sistema viário urbano, este sistema determina, em 

grande parte, a facilidade, a convivência e a segurança no deslocamento na 

cidade, assim estabelecendo o tamanho das quadras, canais de iluminação 

e ventilação, bem como para instalações das redes aéreas e subterrâneas. 

Nenhum outro elemento da composição material da cidade é tão 

permanente quanto suas ruas. 

 

MAPA DE CORPOS HÍDRICOS E FLUXO VEÍCULAR ANEXO 

 

  De acordo com a Lei complentar nº 893,de 3 de janeiro de 2020, que 

aprova o Plano Diretor do Município de Bragança Paulista, dispõe sobre o Sistema 

Municipal de Planejamento e dá outras providências, define a classificação 

hieráquica das vias: 

“Art. 187. O sistema viário determinado por este 
Plano Diretor compreende a seguinte hierarquia 
de vias, definidas conforme a sua função: 

I - vias regionais; 
II - vias arteriais; 
III - vias arteriais secundárias; 
IV - vias coletoras; 
V - vias locais; 
VI - vias locais sem saída; 
VII - estradas rurais coletoras; 
VIII - estradas rurais locais; e 
 IX - ciclovias.” 

  O artigo 188 define as vias regionais, assim no raio da área de estudo não 

possui. 

  O artigo 189 cita que as vias arteriais, na área de 
estudo possui:  

“IV - Avenida Presidente Humberto de Alencar 
Castelo Branco; 
V - Rua Rinzo Aoki; 
... 
XX - Avenida Juscelino Kubitschek de Oliveira; 
XXI - Avenida Antônio Pires Pimentel; 
XXII - Rua Dr. Freitas; 
XXIII - Rua 21 de Abril (trecho entre a Rua Lindóia e 
a Rua Dr. Freitas); 
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XXIV - Rua Lindóia; 
XXV - Avenida Dr. José Adriano Marrey Júnior; 
XXVI - Avenida Minas Gerais (trecho entre a Avenida 
dos Imigrantes e a Alameda XV de Dezembro).” 

. 

  Ainda conforme artigo 193 do Plano Diretor, Lei Complementar 893/2020, 

a Avenida Nossa Senhora da Penha tem características de Via Coletora. 

 

MAPA CLASSIFICAÇÃO DAS VIAS ANEXO 

 

Estabelecimento situado em uma Avenida, a qual possui mão dupla 

com leito carroçável aproximadamente de aproximadamente 10,000m e 

calçada de 2,00m. 

 Esta via que possui trânsito de veículos leves, pequeno e médio 

porte.  

 A respectiva via possui lombadas, ponto de ônibus, não possui 

semáforo ou radares para controle da velocidade.  

Via de Trânsito exclusivamente local para acesso as indústrias e 

moradores. 

 O transporte de materiais na empresa é realizado na área para 

estacionar dentro da empresa, assim o empreendimento não está alterando 

a dinâmica original do trânsito do local. Somente em veículos de pequeno 

porte. 

No que se refere às águas superficiais, á área em estudo onde está 

situado o empreendimento não apresenta nenhuma unidade relevante. 

Possui área frontal e nos fundos para estacionamento de visitantes e 

funcionários. 

Possui 8 vagas para veículos. 

As vias locais do entorno imediato são da maioria de uso para áreas 

industriais, assim ocorre na maioria trânsito de veículos leves, pequeno e 

grande porte devido a área com grandes indústrias.  

Não irá alterar a dinâmica original do trânsito na área de estudo.  
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MAPA DE CORPOS HÍDRICOS E FLUXO VEÍCULAR ANEXO 

 

 De acordo como artigo 189 da Lei complementar 893/2020, possui 

vias arteriais e rápidas na área de estudo. 

 

MAPA CLASSIFICAÇÃO DAS VIAS ANEXO 

 

9. Ventilação, Iluminação e Insolação 

Especificamente a área de interesse não produz área de 

sombreamento significativa e tão pouco barreira para ventilação as 

edificações vizinhas e sua volumetria não se destaca. 

No que se refere à iluminação e ventilação natural, a estrutura não 

interfere a passagem de luz e ar entre as edificações próximas. Não foi 

analisado aqui considerações sobre o espaço privado, mas, sim, a avaliação 

na escala da cidade, da garantia da separação mínima entre edificações, 

capaz de propiciar adequadamente insolação e ventilação para o espaço 

urbano.  

Assim a altura da edificação e seus recuos é um ponto importante 

nesta questão, a topografia do terreno e a região permite essa boa 

ventilação e iluminação natural. 

Essa presença de vegetação é em torno de 40% da ocupação na área 

de estudo. Sendo considerável de vegetação no entorno mediato/imediato. 

 O edifício possui laudos e projeto aprovados pela municipalidade, 

atendendo aos recuos exigidos, permitindo a correta ventilação e iluminação 

natural. 

 

10. Paisagem urbana e Patrimônio Cultural / Natural 

Nos termos do Decreto 15.364 do município de São Paulo, “Paisagem 

urbana é a vista do conjunto das superfícies constituídas por edificações e 

logradouros da cidade”. Conforme esse conceito, a estética urbana se 

mostra, tanto nas construções, como nos logradouros urbanos. 

De acordo com o Plano Diretor do município de Bragança Paulista, em 
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seu artigo 56onde define que o Patrimônio Cultural são elementos 

referenciais para o patrimônio cultural os bens materiais ou imateriais, 

históricos e culturais do município, quais sejam. 

A empresa se insere em área onde ocorre ocupação 

predominantemente industrial, em seu entorno imediato. 

As volumetrias das edificações do entorno são na maioria de pé 

direito baixo. 

A empresa não terá poluição visual por meio de publicidade 

(outdoors, placas, totens). 

A UNESCO define como patrimônio cultural inclui monumentos, 

grupos de edifícios e áreas que têm valor histórico, estético, arqueológico, 

científico, etnológico ou antropológico, já como patrimônio natural as 

formações físicas, biológicas e geológicas excepcionais, hábitat de espécies 

animais e vegetais ameaçadas e zonas que tenham valor científico, de 

conservação ou estético. 

Assim de acordo com o Quadro 2 – Lista de Bens Tombados, da Lei 

Complementar Municipal 893/2020 não possui na área de estudo. 

Possui a 1.500m o Lago do Taboão, que se trata de uma área 

utilizada pela população para prática de esportes e lazer ao ar livre. 

Construído artificialmente, o lago faz parte da paisagem urbana de 

Bragança. O lago é ponto de referência de fácil localização na cidade. É 

cercado por pontos comerciais que exploram a gastronomia e oferecem 

variada infraestrutura de serviços. Sendo considerado o lugar mais popular 

do município. 

 

11. Níveis de Ruídos e Vibrações 

 As fontes geradoras se limitam aos equipamentos utilizados no 

processo de trabalho, o que não alterou minimamente a geração de ruído 

do entorno. As medidas adotadas pelo empreendimento é a utilização de 

maquinários mais silenciosos, quando possível, dentro dos limites 

estabelecidos pela norma ABNT NBR 10151:2019 Versão Corrigida:2020 – 

“Acústica – Avaliação de ruído em áreas habitadas, visando conforto da 
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comunidade – Procedimento”, da ABNT, conforme Resolução Conama 01 de 

08/03/90, retificada em 16/08/1990. 

Os ruídos gerados no estabelecimento irão estar dentro dos 

parâmetros legais aceitos. 

 O estabelecimento não utiliza nenhum equipamento que produz 

vibrações sensíveis aos limites estabelecidos pela a NBR 12.273/88. Assim 

não possui impactos positivos ou negativos.  

 

LAUDO ACÚSTICO PODERÁ SER REALIZADO SE NECESSÁRIO 

 

12. Qualidade do ar 

 No que se refere à qualidade do ar as atividades da empresa não 

emitem partículas potencialmente poluidoras ao meio ambiente, sendo uma 

atividade limpa que em nada alterará o ecossistema existente. 

  

13. Geração de Resíduos Sólidos e movimentação de terra 

O resíduo gerado é fora do processo industrial (escritório, 

embalagens) é da classe 2, ocorre de plásticos de embalagens, papeis e lixo 

comum. Sendo destinado ao Aterro Municipal através da coleta pública 

municipal, que ocorre diariamente. 

O resíduo gerado no processo de trabalho é resto de sucata e metais, 

comumente chamado de “cavaco”, sendo destinado a empresas de sucatas, 

terceirizadas. 

A matriz de impactos, em anexo, detalha melhor o tipo de resíduo 

gerado e seus destinos finais. 

MATRIZ DE RESÍDUOS ANEXO 

 

14. Vegetação, Arborização Urbana, Recursos Hídricos, 

Geografia e Fauna 

A empresa não contamina os mananciais de água nem o solo.  

No seu entorno analisado a aproximadamente a 300m ao sul o contexto 

geológico completamente inalterado sob a forma de solos residuais 
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espessos e camadas de sedimentos de origem fluvial e coluvionar, solo ou 

fragmentos rochosos transportados ao longo das encostas de morros, 

devido à ação combinada da gravidade e da água. Segundo a geologia, solo 

normalmente esses depósitos sedimentares apresentam sequência 

granulométrica verticalmente diferenciada, com sedimentos mais grosseiros 

na base, que graduam paulatinamente para sedimentos mais finos no topo.  

 

MAPA VEGETAÇÃO ANEXO 

 

A vegetação que ocorre no entorno à área de influência do projeto 

possui ação antrópica, a urbanização local é média. Ações 

antrópicas são ações realizadas pelo homem. Atualmente, essa expressão 

ganhou destaque em diversas discussões sobre o meio ambiente, visto que 

as ações humanas têm provocado grandes alterações no meio ambiente e 

têm desencadeado um cenário de extrema preocupação entre os estudiosos 

e defensores do meio ambiente. 

Conta com presença considerável de vegetação no entorno 

mediato/imediato, sendo aproximadamente de 80% da ocupação. A 

vegetação que ocorre no entorno à área de influência do projeto é 

consideravelmente relevante, mas no entorno imediato possui muita ação 

antrópica e a urbanização local está em crescimento, ainda mais que já que 

trata-se de Zona de Desenvolvimento Econômico 2 (ZDE2).  

Possui as margens da Rodovia D. Pedro I floresta nativa, sendo 

uma floresta primária, floresta virgem, floresta primitiva, ou floresta nativa, 

uma floresta antiga que, nunca tendo sofrido perturbações significativas 

nem sido explorada ou influenciada direta ou indiretamente pelo ser 

humano, exibe características ecológicas únicas. As características incluem 

diversidade entre as árvores que servem como habitat de vida selvagem 

diversificada que leva a maior biodiversidade do ecossistema florestal. A 

estrutura diversificada das árvores inclui copas e clareiras de multicamadas, 

com árvores de alturas e diâmetros diferentes, e diversidade de espécies de 

árvores. A fauna local está vinculada a esta vegetação, possivelmente com 
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a existência de animais silvestres.  

De acordo com a Lei Complementar 893/2020, em sua Seção III, que 

define as Zonas Especiais de Proteção Ambiental (ZEPAM), em seu artigo 

232 define que as ZEPAM são porções do território do município destinadas 

à preservação e à proteção do patrimônio ambiental, que têm como 

principais atributos remanescentes de florestas e densos vegetais, 

arborização de relevância ambiental, vegetação significativa, alto índice de 

permeabilidade e existência de nascentes, entre outros que prestam 

relevantes serviços ambientais, dentre os quais a conservação da 

biodiversidade, controle de processos erosivos e de inundação, produção de 

água e regulação microclimática. Cita ainda no artigo 233 que são criadas 

três categorias de Zonas Especiais de Proteção Ambiental no município de 

Bragança Paulista: ZEPAM 1 - Serras, ZEPAM 2 - Rio Jaguari e ZEPAM 3 - 

Orla da Represa. Na área de estudo possui ZEPAM a 300,00m ao sudeste. 

Especificamente a área de interesse não produz área de 

sombreamento significativa e tão pouco barreira para ventilação às 

edificações vizinhas.   

 Possui grande área sem edificação com gramíneas e arvores no raio 

de 500 metros analisado.  

 

15. Capacidade da infraestrutura urbana em geral 

A expressão infraestrutura urbana designa os serviços ou obras 

públicas que fazem parte de um ambiente urbano, como por exemplo: rede 

de energia elétrica, rede de saneamento básico, rede de gás, edifícios 

utilizados para fins públicos, etc. 

O empreendimento em estudo não irá sobrecarregar a infraestrutura 

urbana no local. Será conectado a rede coletora de esgoto, quando for 

instalada. 

 

16. Integração com Planos e Programas Existentes 

A empresa não soube informar sobre planos e programas existentes. 
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17. Impacto social na população residente ou atuante no 

entorno 

A indústria é um setor essencial para a evolução da sociedade, além de 

gerar diversos empregos para o município. 

A empresa tem por principio não permitir atos que desrespeitem os 

princípios de cidadania, com conteúdo preconceituosos, que sejam 

caracterizados como discriminação de raça, etnia, credo, gênero e 

congêneres, e/ou conteúdos criminosos que incitem ódio.  

Da mesma forma, permitirá nada que contenha polarização política, de 

religião e sexista. A presença deste tipo de conteúdo será considerada como 

violação de regras da empresa.  

Possui no seu entorno imediato e mediato indústrias, comércio local, 

residências unifamiliares, assim a empresa funcionando respeitando as 

normas e legislações vigentes não causará impacto negativo na população 

citada. 
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18. Relatório de Impacto de Vizinhança 

 

 Objetivo 

 Apresentar as conclusões do EIV, prever os impactos gerados pelo 

empreendimento, determinar medidas para eliminar ou mitigar os impactos, 

assim evitando incomodo ao entorno em que está inserido. 

Com relação aos impactos de vizinhança, é preciso lembrar que o 

Estatuto da Cidade se refere aos efeitos (ou seja, impactos) positivos e 

negativos, por impactos positivos entendemos aqueles que trazem 

benefícios à população vizinha ao empreendimento ou atividade. Por outro 

lado, por impactos negativos, entendemos aqueles que trarão malefícios, 

prejudicando a vizinhança do empreendimento. 

 

 Infraestrutura urbana e ambiental 

O local é dotado de infraestrutura completa de abastecimento de agua, 

rede e coleta de esgoto. Possui drenagem e ruas asfaltadas, conforme já 

mencionado. Assim o empreendimento irá utilizar desta infraestrutura não 

necessitando de mais melhorias. 

 

 Vegetação e Fauna 

O empreendimento não apresenta impacto na vegetação e fauna 

local. 

 

 Geração de tráfego e demanda por transporte público 

O transporte público existente já atende à demanda. 

Em análise do fluxo dos veículos no local gerado pelo 

empreendimento não altera as condições existentes.  

 

 Medidas Mitigadoras 

 A empresa tem por princípio atuar de acordo com as legislações 

municipais, estaduais e federais vigentes. Atende todas as exigências, 
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ambientais, trabalhistas, tecnológicas, visando segurança e qualidade nos 

serviços prestados. 

 

 Considerações finais: 

Considerando que o estabelecimento para ser implantado seguiu as 

legislações, possui já seus impactos avaliados e aprovados. 

Considerando que possui licenciamento junto ao bombeiro; 

Considerando que não haverá impactos a patrimônios naturais e 

culturais, uma vez que a área de influência não possui tais características.  

A empresa apresenta condições adequadas para funcionamento.  

A qualidade de vida da população deverá melhorar ou pelo menos ser 

preservada com a instalação do empreendimento em estudo. 

A empresa por si só não vai agravar impactos já existentes.  

Possui compatibilidade entre o uso e ocupação com relação às 

legislações vigentes, além disso não cria nenhum impacto negativo no meio 

físico (fauna, vegetação, hidrografia, etc.). 

Não ocorrerá impactos associados à geração de resíduos, vibrações e 

ruídos no local. 

Conclui-se que o impacto final da empresa em estudo é positivo. 

Portanto, o empreendimento poderá funcionar sem que a vizinhança 

sofra qualquer prejuízo em sua qualidade de vida. 

  

19. Referências Bibliográficas: 

Lei Federal nº 10.257 de julho de 2001 – Estatuto da Cidade, Regulamenta os 
arts. 182 e 183 da Constituição Federal, estabelece diretrizes gerais da política 
urbana e dá outras providências. 

Lei Complementar nº 561 de 26 de setembro de 2007 - dispõe sobre Estudo 
Prévio de Impacto de Vizinhança (EIV) e respectivo Relatório de Impacto de 
Vizinhança (RIV), para se obter licença ou autorização para parcelamento, 
construção, ampliação, alvará de renovação ou funcionamento, bem como os 
parâmetros e os procedimentos a serem adotados para sua avaliação; 

Decreto Municipal nº 339 de 01 de outubro de 2007 – regulamenta a lei 
complementar nº 561 de 26 de setembro de 2007 que dispõe sobre o estudo prévio 
de impacto de vizinhança. 
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Lei Complementar Municipal nº 893 de 03 de janeiro de 2020 – Aprova o Plano 
Diretor do Município de Bragança Paulista, dispõe sobre o Sistema Municipal de 
Planejamento e dá outras providências. 

Lei Complementar Municipal nº 556 de 20 de junho de 2007 – aprova o código 
de urbanismo de bragança paulista, dispõe sobre o parcelamento, o uso e a 
ocupação do solo urbano e dá outras providências 

Resolução CONAMA nº283 de 12 de julho de 2001 – Tratamento e Destino Final 
de Resíduos. 

NBR/ABNT 100004:2004 – Resíduos Sólidos - Classificação. 
ABNT NBR 10151:2019 Errata 1:2020 - Acústica – Avaliação de Ruídos em 

áreas habitadas, visando conforto da comunidade. 
Lei Estadual nº 10.083, de 23 de setembro de 1998 - Dispõe sobre o Código 

Sanitário do Estado. 
Decreto Estadual nº 12.342, 27 de setembro de 1978, Aprova o Regulamento a 

que se refere o artigo 22 do Decreto-lei 211, de 30 de março de 1970, que dispõe 
sobre normas de promoção, preservação e recuperação da saúde no campo de 
competência da Secretaria de Estado da Saúde. 

Lei Federal nº 12.305, de 2 de agosto de 2010, institui a Política Nacional de 
Resíduos Sólidos; altera a Lei no 9.605, de 12 de fevereiro de 1998; e dá outras 
providências. 

  

Bragança Paulista 12 de janeiro de 2024. 
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1. RESPO
N

SÁVEL TÉCN
ICO

Nom
e Civil/Social: ELAINE CEZARIA CORREA

CPF: 278.XXX.XXX-83
Título Profissional: Arquiteto(a) e Urbanista

Nº do Registro: 000A546828

2. D
ETALH

ES D
O

 RRT

Nº do RRT: SI13047368I00CT001
M

odalidade: RRT SIM
PLES

Data de Cadastro: 02/05/2023
Form

a de Registro: INICIAL
Data de Registro: 05/05/2023

Form
a de Participação: INDIVIDUAL

Tipologia: Com
ercial

2.1 Valor do RRT

Valor do RRT: R$115,18
Pago em

: 04/05/2023

3. D
AD

O
S D

O
 SERVIÇO

/CO
N

TRATAN
TE

3.1 Serviço 001

Contratante: M
ADEIRA.COM

 INDUSTRIA E COM
ERCIO LTDA

CPF/CNPJ: 47.XXX.XXX/0001-01
Tipo: Pessoa Jurídica de Direito Privado

Data de Início: 03/05/2023
Valor do Serviço/Honorários: R$1.000,00

Data de Previsão de Térm
ino:

02/05/2024

3.1.1 D
ados da O

bra/Serviço Técnico

CEP: 12929470
Nº: 764

Logradouro: Nossa Senhora da Penha
Com

plem
ento: ANEXO AREA 2

Bairro: Penha
Cidade: Bragança Paulista

UF: SP
Longitude:

Latitude:

3.1.2 D
escrição da O

bra/Serviço Técnico

ELABORAÇÃO DE ESTUDO DE IM
PACTO DE VIZINHANÇA.

3.1.3 D
eclaração de Acessibilidade

Declaro a não exigibilidade de atendim
ento às regras de acessibilidade previstas em

 legislação e em
 norm

as técnicas
pertinentes para as edificações abertas ao público, de uso público ou privativas de uso coletivo, conform

e § 1º do art. 56 da
Lei n° 13.146, de 06 de julho de 2015.

3.1.4 D
ados da Atividade Técnica

Grupo: M
EIO AM

BIENTE E PLANEJAM
ENTO REGIONAL E URBANO

Quantidade: 1,000
Atividade: 4.2.4 - Estudo de Im

pacto de Vizinhança - EIV
Unidade: unidade

4. RRT VIN
CU

LAD
O

 PO
R FO

RM
A D

E REG
ISTRO

Nº do RRT
Contratante

Form
a de Registro

Data de Registro
SI13047368I00CT001

M
AD

EIRA.CO
M

 IN
D

U
STRIA E CO

M
ERCIO

LTD
A

IN
ICIAL

02/05/2023
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5. D
ECLARAÇÃO

 D
E VERACID

AD
E

Declaro para os devidos fins de direitos e obrigações, sob as penas previstas na legislação vigente, que as inform
ações

cadastradas neste RRT são verdadeiras e de m
inha responsabilidade técnica e civil.

6. ASSIN
ATU

RA ELETRÔ
N

ICA

Docum
ento assinado eletronicam

ente por m
eio do SICCAU do arquiteto(a) e urbanista ELAINE CEZARIA CORREA, registro

CAU nº 000A546828, na data  e hora: 02/05/2023 21:56:03, com
 o uso de login e de senha. O CPF/CN

PJ está oculto
visando proteger os direitos fundam

entais de liberdade, privacidade e o livre desenvolvim
ento da personalidade da pessoa

natural (LG
PD

)
A autenticidade deste RRT pode ser verificada em

: https://siccau.caubr.gov.br/app/view
/sight/externo?form

=
Servicos, ou

via QRCode. 
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O artigo 188 define as vias regionais, assim no raio da área 
de estudo possui a Variante João Hermenegildo de Oliveira.

•O artigo 189 cita que as vias arteriais, na área de estudo 
possui a Avenida Presidente Humberto de Alencar Castelo 
Branco; Rua Rinzo Aoki; Avenida Juscelino Kubitschek de 
Oliveira; Avenida Antônio Pires Pimentel; Rua Dr. Freitas;
Rua 21 de Abril (trecho entre a Rua Lindóia e a Rua Dr. 
Freitas); Rua Lindóia; Avenida Dr. José Adriano Marrey 
Júnior; Avenida Minas Gerais (trecho entre a Avenida dos 
Imigrantes e a Alameda XV de Dezembro).

Fonte:http://braganca.sp.gov.br/uploads/files/2020/plano_diretor_lc_893/01_anexo_I-
mapas/anexo_I-mapa_6-diretrizes_viarias.pdf
Acesso em: 25/01/2023 as 18:30h. 
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Equipamentos de educação

Fonte:http://braganca.sp.gov.br/uploads/files/2014/11/Equipamentos-de-

Eduacacao.pdf



POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO

CORPO DE BOMBEIROS

AUTO DE VISTORIA DO CORPO DE BOMBEIROS

AVCB Nº 601736
O CORPO DE BOMBEIROS EXPEDE O PRESENTE AUTO DE VISTORIA, POR MEIO DO SISTEMA ELETRÔNICO VIA FÁCIL BOMBEIROS,
PARA A EDIFICAÇÃO OU ÁREA DE RISCO ABAIXO, NOS TERMOS DO REGULAMENTO DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO DO ESTADO
DE SÃO PAULO.

Projeto Nº 107893/3507605/2014
Endereço: AVENIDA NOSSA SENHORA PENHA Nº: 764
Complemento: GALPÃO 2 ,3,4 E 5 Bairro:PENHA
Município: BRAGANCA PAULISTA
Ocupação: SERVIÇO DE USINAGEM / METALURGICA
Proprietário: LOCADORA NOVA AUGE-COMERCIO PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTO LTDA
Responsável pelo Uso: USITRON FERRAMENTARIA DE PRECISAO LTDA E OUTROS
Responsável Técnico: ROGÉRIO HIDEKI HATUSHIKANO
CREA/CAU: 5069517951-SP ART/RRT: 28027230221116872
Área Total (m²): 4186,78 Área Aprovada (m²):4186,78
Validade: 15/08/2025
Vistoriador: 1. SGT PM MARCELO MARCIANO DIAS
Homologação: CAP PM OSWALDO JULIAO JUNIOR
OBSERVAÇÕES: RESPONSÁVEIS PELO USO: USITRON FERRAMENTARIA DE PRECISAO LTDA / CUIDEX IND. E COM. LTDA - EPP /
MULTIPARTS IND. E COM. EIRELLI E CUBA FERRAMENTARIA / NÃO POSSUI CENTRAL DE GLP.

NOTAS: 1) O AVCB deve ser afixado na entrada principal da edificação, em local visível ao público. 2) Compete ao proprietário ou responsável pelo
uso da edificação a responsabilidade de renovar o AVCB e de manter as medidas de segurança contra incêndio em condições de utilização,
providenciando a sua adequada manutenção, sob pena de cassação do AVCB, independente das responsabilidades civis e criminais.

 Braganca Paulista, 26 de Setembro de 2022

Documento emitido eletronicamente pelo Sistema Via Fácil Bombeiros. Para verificar sua

autenticidade acesse a página do Corpo de Bombeiros www.corpodebombeiros.sp.gov.br , ou

utilize o aplicativo para dispositivos móveis "Bombeiros SP".



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE BRAGANCA PAULISTA
Exercício

2023
Contribuinte:

Endereço de Correspondência

Local do Estabelecimento

Principal:

Composição Parcela - Vencimentos

MADEIRA.COM INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.

Composição: SERVICOS DE PROTOCOLO Insc. Mun.: 557328 Aviso 1704

Total Lançado - R$:

Valor Parcela - R$:

Quantidade de

Vencimento 1ª Parcela:

175,00

175,00

1

18/06/2023

Atividade Livre/Outras:

null

EIV/RIV SIMPLES 154,00

SERVICOS DIVERS - SERVIÇOS DIVERSOS - TAXA DE PROTOCOLO / RECEPÇÃO DE
DOCUMENTOS

21,00

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE BRAGANCA PAULISTA

SECRETARIA DE FINANÇAS

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE BRAGANCA PAULISTA

SECRETARIA DE FINANÇAS

1

18/06/2023

R$  175,00

18/06/2023

1704737 - MADEIRA.COM INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.

2023 1 R$  175,00

81670000001 0 75000651202 4 30618000030 0 00020016509 0

1704 1704

557328 557328

3000020016509

09/05/2023

21777412

3000020016509

09/05/2023

21777412

USUÁRIO: null

SERVICOS DE PROTOCOLO 2023SERVICOS DE PROTOCOLO 2023

VENCIMENTO VENCIMENTO(=) TOTAL

NOSSO NÚMERO:

DATA LANÇAMENTO:

ID BOLETO:

NOSSO NÚMERO:

DATA LANÇAMENTO:

ID BOLETO:

EXERCÍCIO

NOME DO SACADO

MENSAGEM

1704737 - MADEIRA.COM INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.

2023
PARCELA PARCELA

(=) TOTAL

Guia:

MENSAGEM

Nº INSCRIÇÃO /  CÓDIGO

VIA BANCO

(=) VALOR PRINCIPAL

Guia:

EXERCÍCIO

NOME DO SACADO

(=) VALOR PRINCIPAL

Nº INSCRIÇÃO /  CÓDIGO(+) MULTA

VIA CONTRIBUIINTE

Pague este boleto até a data de vencimento,

Caso não haja o pagamento deste boleto dentro do prazo estabelecido o processo será
encerrado automaticamente.

Pague este boleto até a data de vencimento,

Caso não haja o pagamento deste boleto dentro do prazo estabelecido o processo
será encerrado automaticamente.
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DADOS CADASTRAIS

ATO(S)

Constituição Normal, Enquadramento de Empresa Pequeno Porte EPP

NOME EMPRESARIAL PORTE

MADEIRACOM INDUSTRIA E COMERCIO LTDA Epp

LOGRADOURO NÚMERO

AVENIDA NOSSA SENHORA DA PENHA 764

COMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO cep

ANEXO AREA 2 PENHA 12929470

MUNICÍPIO ur

BRAGANÇA PAULISTA sp

E MAIL TELEFONE

QUALITY ADMQHOTMAILCOM

NÚMERO EXIGENCIA (S) CNPJ SEDE NIRE SEDE

SEM EXIGENCIA ANTERIOR

IDENTIFICAÇÃO DO SIGNATÁRIO/ASSINANTE DO REQUERIMENTO CAPA VALORES RECOLHIDOS

NOME ALVARO AUGUSTO PEDROSO DE QUEIROZ Sócio-Administrador DARE R$ 182 23

DATAASSINATURA DARF Isento

ASSlNATURA

DECLARO 508 AS PENAS DA LEI QUE AS INFORMAÇOES CONSTANTES oo stsnmwrolmocssso sÃo mnsslo DA VERDADE

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO (INCLUSIVE VERSO)

anulam ousamnoºes:

JUCESP SEDE

GUICHÉ 38

DOCUMENTOmen »? umssmosscmm m 57 99mm
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Certifico o registro de constituição sob o NIRE nº 35239789350 em 24/08/2022 da empresa MADEIRA.COM INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, protocolado sob o nº SPP2230955179.

Autenticação: validar a autenticidade do registro em  http://www.jucesp.sp.gov.br/ com o número do mesmo. GISELA SIMIEMA CESCHIN - Secretária Geral. Esta cópia foi autenticada

digitalmente e assinada em 25/08/2022 por GISELA SIMIEMA CESCHIN – Secretária Geral. Autenticação: 177662720. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor

quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.



CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE UNIPESSOAL LIMITADA

MADEIRA COM INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA

Pelo presente instrumento particular de constituição da sociedade unipessoal limitada. os

abaixo assinados

ALVARO AUGUSTO PEDROSO DE QUEIROZ brasileiro casado sob o regime da

comunhão parcial de bens empresário portador do RG nº 3504 669 7 SSPISP e

inscrito no CPF/MF n º 067170208—49 residente e domiciliado na cidade de Santos

Estado de São Paulo a Rua Dr Artur Porchat de Assis nº 24 apto 102 Boqueirao CEP

11045 540

Resolve constituir uma Sociedade Unipessoal Limitada com fundamento no Artigo 1 052

5 1ª e 2º da Lei 10406102 (Código Civil Brasileiro) e lN/DREI 63 que se regerá pelas

cláusulas e condições seguintes

CLÁUSULA PRIMEIRA A sociedade girara sob o nome empresarial “MADEIRA COM
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA sendo constituída como Sociedade Unipessoal

Limitada e regida pelas clausulas deste contrato e pelos artigos 997 a 1 038 da Lei federal

nº 10 406/2002 Código Civil

Certifico o registro de constituição sob o NIRE nº 35239789350 em 24/08/2022 da empresa MADEIRA.COM INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, protocolado sob o nº SPP2230955179.

Autenticação: validar a autenticidade do registro em  http://www.jucesp.sp.gov.br/ com o número do mesmo. GISELA SIMIEMA CESCHIN - Secretária Geral. Esta cópia foi autenticada

digitalmente e assinada em 25/08/2022 por GISELA SIMIEMA CESCHIN – Secretária Geral. Autenticação: 177662720. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor
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CLAUSULA SEGUNDA A sociedade tem sua sede social na cidade de Bragança

Paulista/SP a Avenida Nossa Senhora da Penha nº 764 (Area 2) Penha CEP 12929

470

CLÁUSULA TERCEIRA A sociedade tem como objeto social Indústria Comércio

Importação e Exportação Fabncação de Artefatos de Matenal Plástico e Plástico

Reciclável (Policog) para uso pessoal ou doméstico Fabricação de Maquinas e

Equipamentos Industriais Fabricação de Ferramentas tais como Caixas Moldes

Modelos e Matrizes Prestação de Serviço de ferramentaria em geral com vendas e

prestações realizadas através do estabelecimento

CLÁUSULA QUARTA O prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado

.

CLÁUSULA QUINTA 0 capital social é de R$ 50 000 00 (cinquenta mil reais) divididos

em 50 000 (cinquenta mil) quotas no valor de R$ 1 00 (um real) cada uma em moeda

corrente do País subscritas pelo sócio como segue

ALVARO AUGUSTO PEDROSO DE QUEIROZ 50 000 QUOTAS R$ 50 000 00

TOTALIZANDO 50 000 QUOTAS R$ 50 000 00

CLÁUSULA SEXTA A administração da sociedade caberá ao sócio ALVARO

AUGUSTO PEDROSO DE QUEIROZ com poderes e atribuições de representar a

sociedade ativa e passiva judicial e extrajudicialmente isoladamente autonzado o uso

do nome empresarial vedado no entanto em atividades estranhas ao interesse social

Certifico o registro de constituição sob o NIRE nº 35239789350 em 24/08/2022 da empresa MADEIRA.COM INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, protocolado sob o nº SPP2230955179.

Autenticação: validar a autenticidade do registro em  http://www.jucesp.sp.gov.br/ com o número do mesmo. GISELA SIMIEMA CESCHIN - Secretária Geral. Esta cópia foi autenticada

digitalmente e assinada em 25/08/2022 por GISELA SIMIEMA CESCHIN – Secretária Geral. Autenticação: 177662720. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor

quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.



CLÁUSULA SETIMA A responsabilidade do sócio e restrita ao valor de suas quotas

mas o sócio responde solidariamente pela integralizaçao do capital social

CLÁUSULA OITAVA O sócio no exercício da administração da sociedade terá o direito

a uma retirada mensal a título de pró labore

CLÁUSULA NONA Os lucros ou prejuízos apurados em balanços gerais levantados

anualmente em 31 de dezembro serão divididos ou suportados pelo sócio sendo que os

lucros comprovados durante o exercício poderão ser distribuídos antecipadamente

CLAUSULA DECIMA No caso de falecimento do sócio será realizado um balanço

especial na data do falecimento ocomdo Os herdeiros pre-morto receberão os haveres

apurados ate o balanço especial em 10 (dez) prestações iguais e sucessivas corrigidas

monetariamente com os índices determinados pela lei vigente na data do falecimento

vencendo—se a primeira prestação após 120 (cento e vinte dias) da data do balanço

especial

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA O sócio administrador declara, sob as penas da lei de

que nao está impedido de exercer a administração da sociedade por lei especial ou em

virtude de condenação criminal ou por se encontrarem sob os efeitos dela a pena que

vede, ainda que temporariamente. o acesso a cargos públicos ou por crime falimentar de

prevaricação peita ou suborno concussão peculato ou contra a economia popular

contra o sistema financeiro nacional contra normas de defesa da concorrência contra as

relações de consumo fé publica ou a propriedade

Certifico o registro de constituição sob o NIRE nº 35239789350 em 24/08/2022 da empresa MADEIRA.COM INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, protocolado sob o nº SPP2230955179.

Autenticação: validar a autenticidade do registro em  http://www.jucesp.sp.gov.br/ com o número do mesmo. GISELA SIMIEMA CESCHIN - Secretária Geral. Esta cópia foi autenticada

digitalmente e assinada em 25/08/2022 por GISELA SIMIEMA CESCHIN – Secretária Geral. Autenticação: 177662720. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor

quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.



CLAUSULA DECIMA SEGUNDA As omissões ou duvidas que possam ser suscitadas

sobre o presente contrato, serão supridas ou resolvidas com base na lei n º 6404/76

conforme determinado pelo artigo 1053 no seu parágrafo único da lei 10 406/2003 CC

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA Fica eleito o foro desta comarca para qualquer ação

fundada neste contrato renunciando—se a qualquer outro por muito especial que seja

E por se achar em perfeito acordo em tudo quanto neste instrumento particular foi

lavrado obrigam se a cumprir o presente contrato em 01 (uma) via de igual teor e fama

para que produza um só efeito e assina para Hns e efeitos de direito

Bragança Paulista 10 de Agosto de 2022
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DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO
A Junta Comercial do Estado de São Paulo

NOME

ALVARO AUGUSTO PEDROSO DE QUEIROZ

NAQONAUDADE ESTADO CIVIL

BRASILEIRO Casado (a)

CPF COR ou RAÇA IDENUFICAÇÃO DATA DE EXPEDIÇÃO ÓRGÃO EMISSOR UF

06717020849 Sem Declarado 35046697 13/08/2013 SP SP

Domaumo (A) NÚMERO

DOUTOR ARTUR PORCHAT DE ASSIS 24

mano / msmrro css»

BOQUEIRAO 11045540

COMPLEMENTO

APT 102

MUNICÍPIO UF

Santos SP

Declara, sob as penas da lei, que não está impedido, por lei especial, de exercer a administraçao da sociedade e nem
condenado ou sob efeitos de condenação, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão. peculato, ºu cºntra a economia popular, contra o
Sistema Financeiro Nacional, contra as normas de defesa da concorrencia, contra as relações de consumo, a fe pública ou
a propnedade

/X
NOME E ASSINATURA 00 EMPRESÁROOISÓCIO/DIRETORESIAOMINISTRADORES ou REPRESENTANTE LEGAL / ff-
LOCAUDADE Santos DATA

|
15/00/2022 //[ %nome ALVARO AUGUSTO PEDROSO DE quanoz mmm /// /
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DECLARAÇÃO

Eu ALVARO AUGUSTO PEDROSO DE QUEIROZ portador do Documento de Identificação nª 35046697 inscrito no Cadastro

de Pessoas Físicas CPF sob nº 06717020849, na qualidade de titular, socio ou responsavel legal da empresa

MADEIRA COM INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DECLARO estar ciente que o ESTABELECIMENTO situado no(a) AVENIDA

NOSSA SENHORA DA PENHA, 764 ANEXO AREA 2 Bairro PENHA Bragança Paulista SP CEP 12929470 NÃO PODERÁ
EXERCER suas atividades sem que obtenha o parecer municipal sobre a viabilidade de sua instalação e funcionamento no

local indicado, conforme diretrizes estabelecidas na legislação de uso e ocupação do solo, posturas municipais e restrições

das áreas de proteção ambiental, nos termos do art 24, 52 do Decreto Estadual nº 55 660/2010 e sem que tenha um
CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO INTEGRADO VÁLIDO obtido pelo sistema Via Rápida Empresa Módulo de

Licenciamento Estadual

Declaro ainda estar ciente que qualquer alteração no endereço do estabelecimento, em sua atividade ou grupo de

atividades, ou em qualquer outra das condições determinantes à expediçao do Certificado de Ucenciamento Integrado,

implica na perda de sua validade, assumindo, desde o momento da alteração, a obrigação de renová Io

Por fim, declaro estar ciente que a emissao do Certificado de Licenciamento Integrado poderá ser solicitada por

representante legal devidamente habilitado, presencialmente e no ato da retirada das certidões relativas ao registro

empresanal na Prefeitura, ou pelo titular, socio, ou contabilista vinculado no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ)

diretamente no site da Jucesp, através do módulo de licenciamento, mediante uso da respectiva certificação digital

ALVARQAUGU PEDROSO DE QUEIROWÍnistrador) ”&
350466 7

';

Í

RExjcfm-Eçn por ªelhanca. ªhªhª. EDFFÍ'ÉICG ais“: funfa] de ABREU mmm
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DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EPP

NOME EMPRESARIAL

MADEIRACOM INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

NIRE

DECLARAÇÃO

Ilmo Sr Presidente da Junta Comercial Do Estado de Sao Paulo,

de Pequeno Porte, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006

A Sociedade MADEIRACOM INDUSTRIA E COMERCIO LTDA estabelecida na AVENIDA NOSSA SENHORA DA
PENHA 764 ANEXO AREA 2 Bairro PENHA, Bragança Paulista SP CEP 12929470 requer a Vossa Senhoria o

arquivamento do presente Instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de Empresa

LOCALIDADE

Bragança Paulista SP

DATA

15/08/2022

NOME E ASSINATURA DO EMPRESÁRlO/SÓCIOS/DIRETORES/ADMINISTRADORES OU REPRESENTANTE LEGAL

NOME ASSINATURA

ALVARO AUGUSTO PEDROSO DE QUEIROZ (Sódo-Admlnistrador)

V
DECLARO SOB AS PENAS DA LEI QUE AS INFORMAÇOES CONS'ÍANTES DO REQUERIMENTO/PROCESSO SÃO EXPRESSÃO DA VERDADE

_____“ :

'

EnªÉ:? DE mim £. EU.! fÉ.

'

SELOS F'HL135 FM Vãº»? Em Lªst.

;

!

E

RE _JâHE'ÇD mt zêmelhinfa SEHºªrUIa' www &. :) finais) mw N'”? “

q

ERISTIFÉE SIQUEIRA

1551.1543 SIFEÍTE U]
___... :...—L....
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TERMO DE CONFERÊNCIA E DIGITALIZAÇÃO

Certifico e dou fé que conferi a documentação referente ao processo SPP2230955179 da
empresa MADEIRA.COM INDUSTRIA E COMERCIO LTDA e que as imagens
digitalizadas deste processo eletrônico são fiéis aos documentos físicos protocolizados
nesta Junta Comercial.

Assina o presente termo de conferência e digitalização, mediante certificado digital, o
funcionário/empregado público Fabio Augusto Campanini

Junta Comercial do Estado de São Paulo, 24/08/2022.

Fabio Augusto Campanini, CPF: 15157513844
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TERMO DE ANÁLISE E DECISÃO.

Defiro a (s) solicitação (ões), sob o (s) protocolo (s) SPP2230955179 de Constituição Normal da empresa
MADEIRA.COM INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.

Assina o presente termo de decisão, mediante certificado digital, o Julgador Bianca Fernandez.

Junta Comercial do Estado de São Paulo, 24/08/2022.

Bianca Fernandez, CPF: 32526258812
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO E REGISTRO

Certifico que a constituição e enquadramento Empresa de Pequeno Porte, assinado digitalmente, da empresa
MADEIRA.COM INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, e protocolado sob o número SPP2230955179 em 24/08/2022,
encontra-se registrado na Jucesp, sob o NIRE da matriz 35239789350.

Assina o registro, mediante certificado digital, o(a) Secretário(a)-Geral – Gisela Simiema Ceschin.

A autenticidade do presente documento, bem como o arquivo na forma eletrônica poderão ser verificados no
sítio eletrônico: www.jucesp.sp.gov.br, mediante a indicação do número de autenticidade disponível na capa da
certidão de inteiro teor.

Junta Comercial do Estado de São Paulo, 24/08/2022.

Gisela Simiema Ceschin, CPF: 31134372884
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 SEM VALOR DE CERTIDÃO 













 -DIVISÃO DE PLANEJAMENTO FISICO E TERRITORIAL

Comprovante de Protocolo

18384/2023

09/05/202 16:17:33

1600 - EIV / RIV SIMPLES

N° do Processo:

Data de Entrada:

Assunto :
Tipo Processo: 1600 - EIV / RIV SIMPLES
Observação: EIV RIV abertura de empresa

Requerente: MADEIRA.COM INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA.
CPF/CNPJ: 47.701.568/0001-01
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